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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N° 166/
2022 – PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE – Quarta-Feira, 21 de feve-
reiro de 2024 – Ano III, Nº 451:

ONDE SE-LÊ:

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 166/2022

LEIA-SÊ:

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 166/2022

Guarantã do Norte, 22 de janeiro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 01/2023

OBJETO: ADITAVA-SE O VALOR DO PRESENTE TER-
MO O TOTAL DE R$ 676.317,20 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SEIS MIL E TREZENTOS E DEZESSETE REAIS
E VINTE CENTAVOS) AO VALOR CONTRATUAL INICI-
AL.

DATA: 22/02/2024.

CONTRATADO: INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO
LUCAS – ISSSL

Guarantã do Norte, 22 de fevereiro de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 379/
2023

Pregão Eletrônico nº 079/2023 e Processo de compra nº
2553/2023. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 379/
2023. Contratada: R K SCHNORR EVENTOS E PRODU-
COES - ME, CNPJ N° 17.688.489/0001-39. Objeto: RE-

GISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, DE LOCAÇÃO
DE PALCO, DE ILUMINAÇÃO, DE BANDA MUSICAL E
CORRELATOS, para atender as necessidades da Admi-
nistração Municipal, conforme especificações detalhadas e
constantes no Termo de Referência (Anexo I). Valor re-
gistrado: R$ 1.090.042,92 (um milhão e noventa mil e
quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). Fun-
damento Legal: Lei n° 8.666/1993, Decreto n.º 3555/2000,
Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, e alte-
rações posteriores, Decreto Municipal n° 068/2.007, Decre-
to nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 017/2013, Lei Com-
plementar n.º 147/2014 e Decreto n° 10.024/2019, bem co-
mo as demais normas legais aplicáveis. Vigência: 22/02/
2024 a 21/02/2025. Data de assinatura: 22/02/2024. Gua-
rantã do Norte/MT, 22 de fevereiro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0223/2024 DE 22/02/2024.

PORTARIA Nº 0223/2024DE 22/02/2024.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRA-
TIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora RANIA LARISSA ROLIM
FONSECA, brasileira, maior, portadora do RG nº
2779071-1 SSP/MT e do CPF n° 061.910.801-07, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO ADMI-
NISTRATIVO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de feve-
reiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e quatro.
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0262/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0224/2024 DE 22/02/2024.

PORTARIA Nº 0224/2024 DE 22/02/2024.

“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO1° - Reduzir a Carga Horária de 30(trinta) horas
semanais para 18(dezoito) horas semanais a partir de 01/
02/2024, do Profissional da Educação abaixo relacionado:

SERVIDORA: FERNANDA MALVEIRA

CARGO:
PROFESSORA LIC. PLENA PEDAGO-
GIA SÉRIES INICIAIS

RG: 7.624.116-3 SSP/PR

CPF: 044.840.249-18

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fe-
vereiro de 2024, revogando as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0263/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0225/2024 DE 22/02/2024.

PORTARIA Nº 0225/2024 DE 22/02/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor VITOR RODRIGUES DOS
SANTOS, brasileiro, maior, portador do RG nº 3088819-0
SSP/MT e do CPF n° 081.670.141-50 e Matricula n°
5457-1, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
MEIO AMBIENTE, nomeado através da Portaria de nome-
ação Nº 0739/2021 de 18/06/2021.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de feve-
reiro de 2024,revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0264/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0226/2024 DE 22/02/2024.

PORTARIA Nº 0226/2024 DE 22/02/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro
de pessoal deste Município, senhor WESLEI NEEMIAS
DA SILVA SANTOS, brasileiro, maior, portador do RG nº
2418975-8 SEJUSP/MT e do CPF n° 047.003.351-73 e Ma-
tricula n° 5861-1, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, do cargo de AUXILIAR DE INS-
PEÇÃO, nomeado através da Portaria de nomeação Nº
1018/2023 de 10/08/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de feve-
reiro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0265/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0227/2024 DE 22/02/2024.

PORTARIA Nº 0227/2024 DE 22/02/2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE AGENTE
COMBATE A ENDEMIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 11.350/2006,
de 15 de fevereiro de 2006, que regulamentou com re-
dação dada pela Emenda Constitucional 51/2006, o artigo
198, § 5° da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar
Municipal n° 322/2022, de 23 de dezembro de 2022, que
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR PROCESSO
SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS E
TÍTULOS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
(ACS) E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE)
NA FORMA DO ARTIGO 9º DA LEI Nº. 11.350, DE 5 DE
OUTUBRO DE 2006, EM ATENDIMENTO AO PRINCÍPI-
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OS DE LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDA-
DE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA.

CONSIDERANDO que o processo seletivo público 001/
2023, no qual foi aprovado o Agente de Combate a Ende-
mias, abaixo nomeado, transcorreu na modalidade PRO-
CESSO SELETIVO PÚBLICO, atendendo ao que preceitua
o artigo 37 da Constituição Federal de 1988 e o constante
dos Acórdãos 67/2011, Resolução Consulta 02/2012 e No-
ta Técnica 019/2013, do Tribunal de Contas de Mato Gros-
so;

CONSIDERANDO que a Administração Pública pode a
qualquer tempo rever seus próprios atos, revogando-as por
conveniência administrativa ou anulando-as quando eiva-
dos de vícios insanáveis (Sumula 473-STF);

RESOLVE:

ARTIGO 1° - NOMEAR, em caráter efetivo, em decorrência
de sua aprovação no Processo Seletivo Público n° 001/
2023, a senhora DEBORA DA SILVA PEREIRA, portadora
do RG N° 1717322-1 SSP/MT e do CPF N°
007.719.041-69, para o Cargo de Agente de Combate a
Endemias, com carga horaria de 40 (quarenta) horas se-
manais, classificada em 13°, neste município de Guarantã
do Norte/MT, sob-regime jurídico estatutário e vinculado ao
regime previdenciário próprio do município.

ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de fe-
vereiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0266/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0228/2024 DE 22/02/2024.

PORTARIA Nº 0228/2024DE 22/02/2024.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR RANIA LARISSA ROLIM FONSECA

CARGO
CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO AD-
MINISTRATIVO

HABILITAÇÃO 07968961207

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

18/01/2032

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará auto-
rizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Educação Cultura e Desporto, para atender as necessi-
dades que por ventura forem necessárias, atividades que
exigem o máximo de aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
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dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0267/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2

PORTARIA Nº 0229/2024 DE 22/02/2024.

PORTARIA Nº 0229/2024DE 22/02/2024.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR
FERNANDO PEREIRA SANDIM JUNI-
OR

CARGO
COORDENADOR DE DESENVOLVI-
MENTO CULTURAL

HABILITAÇÃO 04636380923

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

02/06/2024

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará auto-
rizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Educação Cultura e Desporto, para atender as necessi-
dades que por ventura forem necessárias, atividades que
exigem o máximo de aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0268/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2

PORTARIA Nº 0230/2024 DE 22/02/2024.

PORTARIA Nº 0230/2024 DE 22/02/2024.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDOR COM
FUNÇÃO DE AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANUTEN-
ÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CEDER, o Sr. EDVAR ALVES NASCIMENTO,
maior, portador do RG N° 1557.301-0 SSP/MT, CPF N°
452.435.651-72 e Matrícula Nº 1262, servidor ocupante do
cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANUTENÇÃO, lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto, residente nesta cidade e município de Guarantã do
Norte, nos exatos Termos do Artigo 109, § 2 da Lei 101/
2005 de 20/12/2005 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Guarantã do Norte/MT, para prestar suas ati-
vidades na Secretaria Municipal da Cidade, no Municí-
pio de Guarantã do Norte/MT.

ARTIGO 2º O ônus pelo pagamento da remuneração men-
sal e dos consequentes encargos decorrentes desta ces-
são ficará sob responsabilidade do CEDENTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institu-
cional, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do
ano de dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/02/2024,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0269/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Feb 22 22:30:17 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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